
 

Proposta de Lei n.º 61/XIV/1.ª 

(Orçamento do Estado para 2021) 

PROPOSTA DE ADITAMENTO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Deputado e as Deputadas 

abaixo assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 

61/XIV/1.ª: 

«Artigo 156.º-A 

Recrutamento de Médicos Veterinários para o ICNF 

Durante o ano de 2021, o ICNF, I. P., fica autorizado a contratar, por tempo 

indeterminado, 20 médicos veterinários.”» 

 

Objectivos:  

Na sequência da passagem da tutela da protecção dos animais de companhia para o Instituto 

da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., a partir de 2021, urge dotar esta entidade 

de um corpo robusto de médicos veterinários, capaz de responder às necessidades 

decorrentes desta nova competência. 

 

Palácio de São Bento, 29 de Outubro de 2020. 

As Deputadas e o Deputado, 

André Silva 

Bebiana Cunha 

Inês de Sousa Real 
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